
 

Projeto de Lei Municipal nº 3.055/2025,                  de 20 de outubro de 2025 

 

Dispõe sobre a concessão de incentivos a 

Empresa de Claudemir José Kettl, de 

acordo com a Política de Incentivo ao 

Desenvolvimento Econômico e Social do 

município de Mariano Moro – RS, e dá 

outras providências. 

 

VALDECIR MARIANO PINTO,  Prefeito Municipal de Prefeito Municipal de 

Mariano Moro, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, na forma 

da Lei Municipal nº 2.363/2017, os incentivos constantes nesta Lei Municipal, a empresa 

Claudemir José Kettl, brasileiro, artesão, inscrito(a) no CPF sob o nº 144.669.610-34, 

residente e domiciliado(a) à Col. Linha Rio Branco , S/N na cidade de Mariano Moro - 

RS inscrito (a) no CNPJ: 58.593.340/0001-53, para melhoria de espaço físico para uso na 

fabricação de móveis e artesanatos com predominância em madeira no Município de 

Mariano Moro - RS. 

Art. 2º - O incentivo de que trata a presente lei refere-se ao fornecimento de 

material de construção de acordo com o Plano de negócios para construção de espaço 

físico para marcenaria e similares no Município de Mariano Moro - RS, no valor de até 

R$ 22.685,90 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), que 

serão pagos na forma de “ressarcimento” após a apresentação das notas fiscais que 

comprovarão a melhoria realizada conforme o projeto de engenharia apresentado junto 

ao Plano de Negócios. 

Art. 3º - O incentivo previsto no Artigo 2º da presente Lei, só será 

repassado, após a firmatura de Termo de Compromisso acerca do alcance das metas 

apresentadas na Carta de Intenções onde conste responsabilidade pela manutenção da 

empresa pelo período de no mínimo três anos. 

Art. 4º - Será celebrado Termo de Compromisso, contendo cláusula 

expressa de devolução imediata ao Município, dos recursos públicos repassados à 

empresa, no caso de fechamento do estabelecimento comercial beneficiado ou de redução 

ou não alcance das metas especificadas na Carta de Intenções. 



 

 

Art. 5º - Os incentivos que constam na presente Lei visam a função social, 

a geração e manutenção de empregos e o incremento e a diversificação da economia do 

Município. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada na lei de meios. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, 

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.  

 

 

 

 

 

VALDECIR MARIAO PINTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI Nº 3.055/2025  

 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

Objetiva o presente Projeto de Lei possibilitar ao Município efetuar a concessão de 

incentivos para melhoria do comércio e da economia local de acordo com a Política de Incentivo 

ao Desenvolvimento Econômico e Social do Município de Mariano Moro – RS. 

 

Salientamos que o incentivo proposto fora solicitado pela empresa de Claudemir José 

Kettl, brasileiro, artesão, inscrito(a) no CPF sob o nº 144.669.610-34, residente e domiciliado(a) 

à Col. Linha Rio Branco , S/N na cidade de Mariano Moro - RS inscrito (a) no CNPJ: 

58.593.340/0001-53, para melhoria de espaço físico para uso na fabricação de móveis e 

artesanatos com predominância em madeira no Município de Mariano Moro - RS, no valor de até 

R$ 22.685,90 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), que serão 

pagos na forma de ressarcimento, após a apresentação das notas fiscais que comprovarão a 

melhoria realizada conforme o projeto de engenharia apresentado no Plano de Negócios 

apresentado por ocasião do Edital de Chamamento Público nº 001/2025, realizado pela 

Municipalidade. 

 

O Conselho de Desenvolvimento Econômico se manifestou pela concessão do 

incentivo pleiteado pela referida indústria, conforme Parecer do Referido Conselho que deliberou 

acerca do Plano de Negócios, apresentando pela empresa. 

 

Acreditamos estar contribuindo para o desenvolvimento e a diversificação de nossa 

economia, e também gerando emprego e renda no Município, uma vez que a indústria tem se 

constituído em uma alternativa economicamente importante para o município de Mariano Moro 

- RS. 

 

Outrossim informamos que a documentação relativa a todo o procedimento se 

encontra a disposição nos assentamentos desta municipalidade para análise dos Nobres Edis. 

 

 Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres Vereadores, 

esperando que o mesmo tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa. 

 

 

 

 

VALDECIR MARIANO PINTO 

Prefeito Municipal 
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